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PORTARIA Nº 11, DE 11 DE MARÇO DE 1995


O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso V, do Regulamento para o Tráfego Marítimo, aprovado pelo Decreto nº 87.648, de 24 de setembro de 1992, alterado pelo Decreto nº 511, de 27 de abril de 1992, combinado com o artigo 3º, inciso I, do Regulamento para a Diretoria de Portos e Costas, aprovado pela Portaria nº 0029, de 29 de outubro de 1986, do Estado-Maior da Armada, resolve:


1º	Aprovar as NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA A NAVEGAÇÃO INTERIOR que a esta acompanham.


2º	As alterações, acréscimos e cancelamento das Normas e Procedimentos dar-se-ão por meio de Folhas de Distribuição de Modificações, FDM, emitidas por esta Diretoria Especializada e por ela validadas através de competente Portaria.


3º	Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de julho de 1995, ficando revogadas as disposições em contrário.


MÁRIO AUGUSTO DE CAMARGO OZÓRIO


Vice-Almirante





Anexo à Portaria nº 11 da Diretoria de Portos e Costas de 11 de março de 1995, está na íntegra no DOU (seção I) do dia 21 de setembro de 1995, às páginas 14.639 a 14.673.
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